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RESUMO 

 

O presente trabalho versa sobre o planejamento urbano e a acessibilidade em relação a pessoas 

de deficiência (PCD), exclusivamente explana-se centralizado ao cadeirante. O objetivo central 

é evidenciar como o planejamento urbano é importante para efetivar a acessibilidade na cidade, 

tornando-a inclusiva, para todos, exercendo a sua função social em Acajutiba - BA, para tanto, 

foi elaborado a seguinte questão norteadora: Como é possível garantir o direito a acessibilidade 

às pessoas cadeirantes e seus princípios Constitucionais? Para responder ao questionamento, 

elaborou-se o objetivo de demonstrar-se a necessidade de criação de um Plano Diretor ou Lei 

Municipal Especifica. Para tanto, se aborda, inicialmente, a Convenção da ONU sobre o Direito 

das pessoas com deficiência e seus efeitos no Direito Internacional e no Brasileiro para, na 

sequência, analisarmos a acessibilidade enquanto direito fundamental nacional e estadual. Ao 

fim, examina-se o plano diretor e a Lei Municipal de Acajutiba – BA. Foi realizada uma 

pesquisa qualitativa, mediante pesquisa bibliográfica para o reconhecimento da mobilidade 

urbana como condição estratégica para a inclusão de pessoas com deficiência que é a 

identificação como categoria central deste estudo. Muitas das críticas às condições de 

mobilidade urbana no Brasil, inclusive no que concerne à falta de acessibilidade das vias 

públicas às pessoas cadeirantes, são muitas vezes expressas na internet elaborados por elas 

próprias. Muitos cadeirantes costumam abordar os múltiplos aspectos do viver com deficiência, 

dentre os quais a mobilidade urbana e a acessibilidade. Assim, o Direito brasileiro, 

especialmente após a legislação do Estatuto da Pessoa com Deficiência – PCD - Lei 13.146 de 

2015, que faz referência específica ao tratado internacional, internalizado no Brasil 

com status de Emenda Constitucional. Este estudo mostra que a mobilidade urbana é 

considerada pelas pessoas com deficiência como estratégica para sua inclusão social e que há 

evidencia de suas necessidades, reivindicações, reflexões, discussões e apontam soluções para 

os problemas que enfrentam em seu cotidiano. 

 

Palavras-chave: Mobilidade urbana. Acessibilidade. Pessoa com deficiência. Deficiência. 

Inclusão social. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

The present work deals with urban planning and accessibility in relation to people with 

disabilities (PCD), exclusively explores centralized to wheelchair users. The central objective 

is to highlight how important urban planning is to effect accessibility in the city, making it 

inclusive, for all, exercising its social function in Acajutiba - BA, for this purpose, the following 

guiding question was elaborated: How is it possible to guarantee the right to accessibility for 

people in wheelchairs and their Constitutional principles? To answer the question, the objective 

was to demonstrate the need to create a Master Plan or Specific Municipal Law. To this end, 

the UN Convention on the Law of Persons with Disabilities and its effects on International and 

Brazilian Law are addressed, in order to analyze accessibility as a fundamental national and 

state law. At the end, the master plan and the Municipal Law of Acajutiba - BA are examined. 

Qualitative research was carried out, through bibliographic research for the recognition of urban 

mobility as a strategic condition for the inclusion of people with disabilities, which is the 

identification as the central category of this study. Many of the criticisms of the conditions of 

urban mobility in Brazil, including with regard to the lack of accessibility of public roads to 

people in wheelchairs, are often expressed on the internet, elaborated by themselves. Many 

wheelchair users often address the multiple aspects of living with disabilities, including urban 

mobility and accessibility. Thus, Brazilian law, especially after the legislation of the Statute for 

Persons with Disabilities - PCD - Law 13.146 of 2015, which makes specific reference to the 

international treaty, internalized in Brazil with the status of Constitutional Amendment. This 

study shows that urban mobility is considered by people with disabilities as strategic for their 

social inclusion and that there is evidence of their needs, demands, reflections, discussions and 

points out solutions to the problems they face in their daily lives. 

 

Keywords: Urban mobility. Accessibility. Disabled person. Deficiency. Social inclusion. 
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1 INTRODUÇÃO. 

 

 O presente estudo tem por finalidade tratar e analisar as dificuldades mais encontradas 

das mais variadas leis e regras pertinentes à acessibilidade voltadas às pessoas cadeirantes, 

tendo como acordo a Lei 13.825 de 13 de Maio de 2019 (BRASIL, 2019), em conjunto com a 

Lei de Acessibilidade 10.098 de 19 de Dezembro de 2000 (BRASIL, 2020), que estabelece os 

direitos gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 

vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios 

de transporte e de comunicação, estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilização em 

eventos públicos e privados, de banheiros químicos acessíveis, tema importante não apenas para 

tal determinado grupo de pessoas, mas para a sociedade de um modo geral. 

Busca-se que essa pessoa com necessidade de reintegração social, no contexto social e 

urbano das cidades seja aceito como um integrante participativo e ativo em sociedade, 

compreendendo-se que através de tal acessibilidade, quanto mais moderna e comum, o portador 

se sentira mais aceito pela sociedade, a fim de possibilitar um entendimento ao preconceito 

existente e por último as limitações impostas ao deficiente mostrando o fruto de uma sociedade 

despreparada para receber esse indivíduo, sendo que, deste modo, vale ressaltar que o problema 

das pessoas com necessidades especiais, não é conviver somente com suas próprias limitações, 

mas também com as limitações que a sociedade através de seu preconceito impõe por meio de 

barreiras, tanto atitudinais quanto arquitetônicas. 

A marginalização social em relação as pessoas deficientes, se manifestam na dificuldade 

que o portador de necessidades especiais tem em participar do processo produtivo da sociedade, 

essas limitações são impostas pela estrutura social, que não reconhece esse direito e acaba não 

oferecendo, por fim, este acesso a essas oportunidades. O que a sociedade não percebe é que a 

deficiência física não é algo que lesa ou incapacita a pessoa, nem a causa de alguém ter 

limitações para agir, o que lesa ou impossibilita a ação é o preconceito em nossa sociedade, que 

apesar de alguns avanços, prefere ver o portador de deficiência à distância, segregado em 

algumas instituições especializadas, deste modo, pergunta-se: Como é possível garantir o 

direito a acessibilidade às pessoas com deficiência e seus princípios Constitucionais?. 

Dentro desses objetivos específicos pode-se destacar, a acessibilidade nos dias atuais, 

ressaltando, a Lei de Acessibilidade de nº 10.098/2000, da qual teve seu artigo 6º atualizado 

pela lei de nº 13.825/2019, os princípios constitucionais, deste modo, explanando melhor seu 

conceito e demostrando de uma forma clara as barreiras existentes, das quais impedem o pleno 
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exercício de direito por parte das pessoas com deficiência, para o deslinde do tema, serão 

tratados especificamente três aspectos da acessibilidade, quais sejam, a acessibilidade 

urbanística, a arquitetônica e a acessibilidade nos transportes, e, por oportuno também será 

exposto a temática do desenho universal, instrumento auxiliador na solução dos problemas 

concernentes à acessibilidade. A partir do tema proposto, serão analisados, como objetivo 

principal, os desafios diários encontrados pelo portador de Deficiência em seu direito a 

acessibilidade - Lei 13.825/2019 (BRASIL, 2019) em concomitantemente com a Lei 

10.098/2000 (BRASIL, 2020) e ao direito dos princípios constitucionais. 

O trabalho monográfico será dividido em três capítulos. 

No 1º capítulo serão analisados a Convenção da ONU sobre o Direito das pessoas com 

deficiência e seus efeitos no Direito Internacional e no Brasileiro 

No 2º capítulo será dedicada a estudar a eficácia das normas que tratam das pessoas com 

deficiência e visualizará a sua análise com base nos conceitos teóricos da deficiência. Este 

capítulo irá delinear as dificuldades que as pessoas com deficiência enfrentam no acesso a 

direitos básicos como saúde, educação e trabalho (e preenchimento de vagas no mercado de 

trabalho, tanto no setor público quanto no privado). Constituição Federal de 1988 e em todo o 

ordenamento jurídico brasileiro, e terá como objetivo indicar determinadas ações que, uma vez 

implementadas, beneficiarão toda a sociedade, incluindo e principalmente as pessoas com 

deficiência. Essas ações incluirão a satisfação dos anseios de uma parcela da sociedade que, dia 

após dia, se cansa de esperar por mudanças necessárias e urgentes. 

 Analisa-se a questão da acessibilidade nos tempos atuais, abordando o seu conceito, 

além do estudo das barreiras existentes, as quais impedem o pleno exercício de direitos por 

parte das pessoas com deficiência, Aborda-se, ainda, a legislação brasileira, no tocante ao 

direito à acessibilidade, partindo das normas constitucionais voltadas ao assunto. Para o 

deslinde do tema, serão tratados três aspectos da acessibilidade, quais sejam, a acessibilidade 

urbanística, a arquitetônica e a acessibilidade nos transportes. 

O 3º capítulo será reservado ao estudo sobre a efetividade da inclusão das pessoas com 

deficiência no Estado da Bahia e sobre propostas de inclusão para pessoas com deficiência 

(PCD) para a cidade de Acajutiba - BA. Essas ações implicarão a satisfação dos anseios dessa 

parcela da sociedade que se sente, dia após dia, cansada de esperar por mudanças necessárias e 

urgentes. 

Analisa-se a questão da acessibilidade nos tempos atuais, abordando o seu conceito, 

além do estudo das barreiras existentes, as quais impedem o pleno exercício de direitos por 

parte das pessoas cadeirantes. 
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A metodologia utilizada para desenvolver esta monografia será quantitativa, por meio 

de pesquisa bibliográfica, na qual serão utilizados livros, periódicos, cartilhas, publicações, 

artigos e textos em formato eletrônico. a Constituição Federal de 1988, bem como os tratados 

internacionais pertinentes. 
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2 CONSAGRAÇÃO DO CONCEITO INTERNACIONAL DE DEFICIÊNCIA. 

 

O conceito interacional de deficiência foi positivado no ordenamento jurídico brasileiro 

por meio do Estatuto da Pessoa com Deficiência. A Lei 13.146 de 2015 (BRASIL, 2015) dispõe 

no art. 2º que: 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas (BRASIL, 2015) 

  

A aferição da deficiência deriva de instrumentos a serem criados pelo Poder Executivo 

(art. 2º, §2º, Lei 13.146 de 2015). Poderá lançar mão de ampla avaliação, denominada 

“biopsicossocial” (art. 2º, §1º, Lei 13.146 de 2015). Assim, o ordenamento brasileiro atualizou-

se e conformou-se com a legislação internacional. Ao mesmo tempo, lança mandato ao Poder 

Público, que deve buscar diminuir a quantidade de barreiras externas. 

2.1 AS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

SEUS EFEITOS NO DIREITO INTERNACIONAL E NO BRASILEIRO. 

 

Internacionalmente, destacam-se por sua influência no direito brasileiro, a Declaração 

dos Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 1975), a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência (ONU, 2009), bem como a Convenção da Guatemala sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas com Deficiência (OEA, 

1999). O Brasil ratificou essas convenções o que proporciona ao Itamaraty salientar que: 

 

“a questão dos direitos humanos ganhou status de assunto de política externa do país, 

o que garante a continuidade nas medidas a serem adotadas com vistas à progressiva 

implementação dos direitos fundamentais da pessoa humana”. Além disso, “a ratio 

dos direitos humanos espraiou-se para outros discursos, que não o exclusivamente 

jurídico, pode-se dizer. Seja como for, os direitos humanos galgaram espaço na 

política externa brasileira”. (CUNHA, 2011, p. 119). 

 

A Declaração dos Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU, 1975) foi importante ao 

introduzir o termo "pessoa com deficiência", bem como influenciar a concepção do termo 

"pessoa com deficiência" utilizado pela Constituição Federal (BRASIL, 1988). Definiu que 

"qualquer pessoa que, devido a algum defeito congênito ou não congênito em suas capacidades 

físicas, sensoriais ou mentais, seja incapaz de satisfazer toda ou parte das necessidades de um 

indivíduo normal ou vida social por conta própria como uma pessoa com deficiência".  

A Convenção da Guatemala (OEA, 1999) sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas com Deficiência, assinada pelo Brasil em 1999 e promulgada 

pelo Decreto nº 2001, levou à sua incorporação ao ordenamento jurídico brasileiro com a 
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classificação de common law, conceito jurídico que, apesar de seu caráter geral e sem alcance 

específico, trata do problema de forma abrangente e sem finalidade específica. 

Por fim, há Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2009), o 

primeiro tratado internacional de direitos humanos do século XXI especificamente para essas 

pessoas. Antes disso, porém, em 2001, as Nações Unidas criaram um comitê ad hoc cujo lema 

era "Nada sobre nós sem nós" para avaliar, debater e redigir seu texto. Após cinco anos de 

trabalho, a Convenção foi ratificada pela Assembleia das Nações Unidas em 13 de dezembro 

de 2006 (ONU, 2006) e entrou em vigor em 3 de maio de 2008, tendo ultrapassado o mínimo 

de vinte ratificações. 

O Brasil assinou a Convenção e o seu Protocolo Facultativo em 30 de março de 2007. 

A promulgação desse documento pelo Decreto n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009 (BRASIL, 

2009), ganhou destaque por ter sido a primeira convenção internacional com equivalência de 

emenda à constituição, por força do artigo 5º, § 3º do texto constitucional de 1988 (BRASIL, 

1998). 

Esta convenção é tomada como base, pelos países signatários, para a construção das 

políticas sociais, no que diz respeito tanto à identificação do sujeito albergado pela proteção 

social, quanto dos direitos a serem garantidos ou assegurados. Na Argentina, a Constituição 

Nacional (ARGENTINA, 1994), após a reforma de 1994, possui mecanismo semelhante ao 

brasileiro em seu art. 75, inciso XXII. Apesar disso, tanto a Convenção da Guatemala (OEA, 

1999), quanto a Convenção sobre o Direito das Pessoas com Deficiência (ONU, 2009) e seu 

protocolo facultativo foram incorporados ao ordenamento jurídico argentino pelas Leis n.º 

25.280 e n.º 26.378 (ARGENTINA, 1994), respectivamente, mas ainda não alcançaram o nível 

constitucional (ARGENTINA, 1994), previsto no art. 75, inciso XXIII da constituição 

portenha. 

Não obstante tal situação, Acuña et al. (2010, p.176) destacam que a simples recepção 

desta convenção na legislação argentina, com a aprovação em ambas as casas do Congresso 

que a subscreveram e ratificaram, mediante a Lei n.º 26.378 (ARGENTINA, 2008), constituem 

importante ferramenta no processo iniciado há mais de vinte anos. 

O objetivo previsto na apresentação desse documento internacional é a provimento, 

guarda e abonamento do usufruto completo e equitativo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais por peça de todas as pessoas com deficiência e o provimento da 

importância pela sua inauferível dignidade. 

Nessa visão, o conceito de falha não pode existir exclusivamente médica, o que a associa 

unicamente à doença, senão deve-se admitir que ela é ideia em evolução e que a mesma resulta 
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da sintonia entre pessoas com falha e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente, que 

impedem a plena e efetiva conhecimento dessas pessoas na sociedade, em paridade de 

oportunidades com as intensamente pessoas, ou seja, denuncia a aproximação de inconstância 

imposta por esses ambientes ao corpo com impedimentos. 

Nesse sentido, a acepção do defeito e da diferença das pessoas com defeito está atrelada 

à extensão de produção conversável e de direitos humanos, por médio de significado mais 

personalizada e conversável. Esta ideia traduz a consciência de quão a criatura é o principal 

facho a estar observado e valorizado, mais de seu defeito, com saúde quão seu imediato alcance 

de estar o impulsor arrojado de suas escolhas. Imbuído desse sentimento, a Convenção (ONU, 

1975) tratou em seu Artigo 1º do seu objetivo e nele definiu a ideia de criatura com defeito. 

Analisando a questão, Fara (2010, p. 135) a destaca quanto arma vinculante de guarda 

específica, quão assume o mostra conversável de imperfeição, ao conceber quão esta resulta da 

recíproca entre as pessoas com imperfeição e as barreiras originadas nas atitudes e em pua das 

quais se encontram imersas. Desta forma, a recíproca sobredita ganha saliência para 

estabilização da imperfeição, pois nem coletividade corpo com impedimentos vivencia 

infalivelmente a discriminação, a inconstância ou a tirania pela imperfeição, turno quão, agora, 

há aproximação de disposição entre esse corpo e o coeficiente de permissividade quão a 

instituição oferece. 

A amostra conversável de defeito surgiu nos Estados Unidos e na Inglaterra no terminal 

do decênio de 1970, a largar de funcionamento ativista de pessoas com defeito e organizações 

que lutavam pela alternação na ideia de defeito, pelo seguimento de políticas 

antidiscriminatórias e desfavoravelmente a edificação conversável das pessoas com defeito 

quanto cidadãos de segunda classe. 

Essa amostra se baseia, sobretudo, em dois pressupostos: o original diz quão as causas 

da deficiência, recuado de serem religiosas, científicas ou médicas, curado fundamentalmente 

sociais, segundo essas pessoas têm demasiado a cooperar com a sociedade, tão quão os 

intensamente integrantes. (ACUÑA et al., 2010, p. 203). 

Desta feita, apesar de facciosamente guardar o colunelo conceptual do exemplar 

biomédico, a conserto adota, com precisão e contundência, associação dos modelos quão traz 

perspectiva dinâmico, permitindo adaptações ao prolixo da época e diversos cenários 

socioeconômicos, fora de evidenciar o quão provocado o ato de defeito e a reciprocidade com 

diversas barreiras. 

Isso se deve à abraçamento da mostra sociável que gera registro para a acepção e a ação, 

pois concebe a supressão sociável da pessoa com deficiência quão seguimento estrutural que 
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articula e montante diversas exclusões, cada uma com suas especificidades e lógicas discretas 

que complicam a afiliação e simulação de interesses, a anatomia dessas pessoas em atores 

estratégicos e, consequentemente, que aumentam a competição de cumprir os direitos desse 

agrupamento vulnerável. 

Esse conceito, quão possui essência de regra constitucional no Brasil, supera as 

legislações pátrias mesmo nesse caso existentes, quão normalmente enfocavam a inspeção 

médico ou biomédico da deficiência, propiciando notícia término de interpretação, na qual as 

soluções não apontam ao indivíduo, tacha à associação; a variação deve ser da associação e não 

das pessoas. 

Por isso, as limitações físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais passam a haver 

consideradas atributos das pessoas, o que pode ou não causar restrições para o estudo dos 

direitos, dependendo das barreiras sociais, físicas ou culturais que se imponham a esses 

cidadãos. 

Nesse contexto, a defeito é a associação de limitações pessoais com impedimentos 

culturais, econômicos, físicos e sociais, deslocando a contestação da esfera do indiviso com 

defeito para a sociedade quão passa a reivindicar a defeito e seus desdobramentos quanto ponto 

de todos, deslocando-se dos espaços domésticos para vida pública, do globo latrina ou de 

trabalhos familiares para contestação de justiça.  

2.2 PONTO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:  VISÃO SOCIAL. 

 

Para esclarecer o significado da nova conceituação de deficiência, Diniz (2009) 

esclarece: “[…] o modelo biomédico afirmava que a experiência de segregação, desemprego, 

baixa escolaridade, entre tantas outras variações da desigualdade, era causada pela inabilidade 

do corpo com impedimentos para o trabalho produtivo”. (DINIZ, 2009. p. 265). Prossegue a 

autora: 

 
A primeira foi a de fragilizar a autoridade dos recursos curativos e corretivos que a 

biomedicina comumente oferecia como única alternativa para o bem-estar das pessoas 

com deficiência. A segunda implicação foi a de que o modelo social abriu 

possibilidades analíticas para uma redescrição do significado de habitar um corpo com 

impedimentos. O drama privado e familiar da experiência de estar em um corpo com 

impedimentos provocava os limites do significado do cuidado na vida doméstica, 

muitas vezes condenando as pessoas com maior dependência ao abandono e ao 

enclausuramento. Ao denunciar a opressão das estruturas sociais, o modelo social 

mostrou que os impedimentos são uma das muitas formas de vivenciar o corpo. A tese 

central do modelo social permitiu o deslocamento do tema da deficiência dos espaços 

domésticos para a vida pública”. (DINIZ, 2009. p. 267). 
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O conceito culturalista, que apontava para a constatação da existência de uma cultura 

da normalidade e seus perniciosos efeitos, ou seja, o modelo social da deficiência, ao resistir à 

redução da deficiência aos impedimentos, ofereceu novos instrumentos para a transformação 

social e a garantia de direitos. Não era a natureza quem oprimia, mas a cultura da normalidade, 

que descrevia alguns corpos como indesejáveis. Essa mudança de causalidade da deficiência, 

deslocando a desigualdade do corpo para as estruturas sociais, teve duas implicações. são 

destacados por Diniz: 

 
“Com o modelo social, a deficiência passou a ser compreendida como uma 

experiência de desigualdade compartilhada por pessoas com diferentes tipos de 

impedimentos: não são cegos, surdos ou lesados medulares em suas particularidades 

corporais, mas pessoas com impedimentos, discriminadas e oprimidas pela cultura da 

normalidade. Assim como há uma diversidade de contornos para os corpos, há uma 

multiplicidade de formas de habitar um corpo com impedimentos. Foi nessa 

aproximação dos estudos sobre deficiência dos estudos culturalistas que o conceito de 

opressão ganhou legitimidade argumentativa: a despeito das diferenças ontológicas 

impostas por cada impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial, a 

experiência do corpo com impedimentos é discriminada pela cultura da normalidade. 

O dualismo do normal e do patológico, representado pela oposição entre o corpo sem 

e com impedimentos, permitiu a consolidação do combate à discriminação como 

objeto de intervenção política, tal como previsto pela Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência”. (DINIZ, 2009, p. 298) 

 

Depois que a Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU, 

2009) foi adotada e inserida no ordenamento jurídico brasileiro como emenda constitucional, é 

muito importante que nosso país, legalmente legislação e política, deva, gradativamente, 

esforços para garantir uma melhor qualidade de vida às pessoas com necessidades especiais. 

Um dos fundamentos da República Federativa do Brasil é a dignidade da pessoa 

humana, e um de seus objetivos fundamentais é promover o bem de todos, sem prejuízo de 

origem, raça, sexo, cor, idade e qualquer outra forma de discriminação. Pessoas com 

necessidades especiais hoje, sob a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, uma série de direitos fundamentais são reconhecidos, e os países que 

assinaram e ratificaram a convenção devem tomar as medidas adequadas. 

Em termos de legislação, é de muito garantia que os direitos básicos de cidadania 

possam ser usufruídos pelos portadores de necessidades especiais, como os direitos de 

acessibilidade, mobilidade e de participação na vida política. Para garantir ainda mais a 

efetivação dos direitos assegurados pela Convenção da ONU aos deficientes físicos (ONU, 

2009), é preciso haver uma união dos governos e de toda a sociedade civil. Também é necessária 

uma maior atuação de órgãos como o Ministério Público e a Defensoria Pública, que podem 

utilizar o instituto processual da Ação Civil Pública, com base na Lei 7.853, de 24 de outubro 
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de 1989 (BRASIL, 1989), destinado à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas 

portadoras de deficiência. 

Nos termos de políticas públicas, tanto que foi criada no âmbito da Presidência da 

República, a Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que é 

um órgão integrante da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e atua na 

articulação e coordenação das políticas públicas voltadas para as pessoas com deficiência. Mas 

é preciso avançar ainda mais. É preciso que Estados e Municípios criem órgãos voltados à 

defesa dos direitos das pessoas com deficiência e estabeleçam políticas públicas no âmbito de 

suas circunscrições, conscientizando a população sobre a importância de assegurar esses 

direitos às pessoas portadoras de necessidades especiais. 

 

2.3 OS PRINCIPAIS DIPLOMAS INTERNACIONAIS SOBRE AS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E A ELABORAÇÃO DA CONVENÇÃO ESPECÍFICA PELA ONU. 

 

No segundo momento, no século XX, como parte das medidas tomadas para acabar com 

a Primeira Guerra Mundial, após a assinatura do Tratado de Versalhes (França, 1919), o sistema 

internacional de proteção dos direitos humanos (Nações Unidas, 1919) foi estabelecido. 1945), 

com a criação da Liga das Nações, da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 1919), da 

Carta das Nações Unidas (ONU, 1945) e da Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 

1975) com o objetivo de proteger direitos humanos, criando um processo de internacionalização 

dos direitos humanos. 

Em meados do século XIX, a constitucionalização formal dos direitos fundamentais 

ocorreu à medida que as constituições estaduais incorporaram o texto da Declaração de Direitos. 

O pós-guerra também intensificou o movimento de ampliação da constitucionalização dos 

direitos humanos, objeto de um sistema internacional de promoção e proteção dos direitos 

humanos. 

Com isso, diplomas como a Convenção da Liga das Nações (Nações Unidas, 2009) 

passaram a regular as regras internacionais de condições de trabalho, que, quando violadas, 

eram sancionadas por órgãos internacionais, e limitavam a soberania absoluta do Estado por 

serem violado o que tornou possível O assunto de sanções internacionais. 

Assim, à medida que o conceito de soberania começa a cruzar as fronteiras nacionais, o 

conceito de soberania se ajusta. O direito internacional não pode mais falar levianamente sobre 

o tratamento dos Estados, mas de acordo com os parâmetros definidos de preocupação 

internacional e nomenclatura dos direitos humanos. Podemos pensar esses acontecimentos 
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como os limites do surgimento do direito internacional dos direitos humanos, principalmente 

no sentido de produzir a finalidade do direito internacional no direito internacional, o direito 

internacional dos países que se afastaram dessas constitucionalizações, criando assim a inter-

relação entre os direitos internacionais. E praticar leis que não existiam antes. 

No que diz respeito ao direito internacional dos direitos humanos, uma vez que a 

dignidade humana é valorizada, a comunidade internacional preocupa-se em salvaguardar o 

exercício dos direitos humanos e, portanto, os direitos das minorias. Nessa perspectiva, com o 

objetivo de ampliar o escopo de proteção dos direitos humanos, especialmente na proteção e 

promoção dos direitos das minorias, diversos diplomas foram criados. 

É claro que as guerras, principalmente a Segunda Guerra Mundial (1939-1945), 

deixaram uma população de pessoas portadoras com deficientes no mundo, e isso, aliado a 

outros fatores que serão analisados oportunamente, vem despertando a necessidade as 

autoridades direcionarem as pessoas portadoras com deficiência a promoção da saúde e 

reabilitação desses "deficientes" um tema de discussão e política pública. Sob essa perspectiva, 

o tema passou a ser objeto de preocupação internacional gerando, reflexamente, diversos 

debates, congressos e reuniões para discutir o tema a partir de uma visão global. 

No entanto, de uma perspectiva internacional sobre a promoção e proteção dos direitos 

das pessoas com deficiência, houve pouco progresso mesmo após a Segunda Guerra Mundial. 

Após um período considerável de tempo, somente em 1971, a Resolução 4 foi aprovada. A 

Assembleia Geral nº 2856 (Nações Unidas, 1971) promulgou a Declaração sobre os Direitos 

dos Deficientes Mentais (Nações Unidas, 1975), que, apesar de suas "boas" intenções, foi 

sustentada por um modelo clínico/médico de deficiência - também a ser analisado ainda objeto, 

eivado de alegações de preconceito e discriminação em sentido negativo, inclusive a afirmação 

de que "as pessoas com deficiência mental têm os mesmos direitos que as demais pessoas na 

medida do possível". inferiores aos outros. 

No ano de 1975, por meio da resolução n°. 3447/ONU, foi instituída a Declaração dos 

Direitos das Pessoas Deficientes (ONU, 1975), que dentre outros temas buscou determinar 

quem seriam as pessoas consideradas “deficientes”: 

 
A expressão “pessoa deficiente” designa qualquer pessoa incapaz de satisfazer por si 

própria, no todo ou em parte, as necessidades de uma vida normal individual e/ou 

social, em resultado de deficiência, congénita ou não, nas suas faculdades físicas ou 

mentais. (Declaração dos direitos das pessoas Deficientes - 1975) 

 

 Ao contrário da Declaração sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência Mental, a 

Declaração de 1975 afirma que as "pessoas com deficiência" não têm distinção em direitos e 
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dignidade das outras. Posteriormente, as Nações Unidas designaram em 1981 como o ano 

Internacional das Pessoas com Deficiência, com o objetivo de chamar a atenção para a causa, 

promover a "plena participação" e a "igualdade" das pessoas com deficiência, bem como sua 

prevenção, reabilitação, acessibilidade e a busca de avanços para ultrapassar as barreiras. 

 Em 1982 as Nações Unidas desenvolveram o Programa de Ação Mundial para Pessoas 

com Deficiência (Nações Unidas, 1982), adotado pela Assembleia Geral no nº 37/52. Ainda 

que de forma incipiente em seus textos foram expressos conceitos relacionados ao paradigma 

da inclusão, envolvendo o indivíduo com deficiência interagindo com seu meio social. Em 

diferentes dispositivos o programa apontava a uma clara preocupação com a verdadeira inclusão 

das pessoas com deficiência e a responsabilidade social atrelada a ela. 

 Em 1983, a OIT elaborou a Convenção de Reabilitação Profissional e Emprego de 

Pessoas com Deficiência (n.º 159), através da qual foram estabelecidas as regras para a 

reabilitação profissional de pessoas com deficiência, promovendo a "Participação Plena e 

Igualdade das Pessoas com Deficiência, visa adaptá-los a essa nova forma de visualizá-los nos 

ambientes sociais e de trabalho e alcançar objetivos específicos que buscam a participação plena 

dessas pessoas. 

 Em 1990, com a adoção da Resolução 45/91 da ONU, foi proposta a implementação do 

Programa Mundial de Ação para Pessoas com Deficiência e foi estabelecida a Década da Pessoa 

com Deficiência, com o objetivo de passar do nível de conscientização para a ação. Por questões 

de deficiência, o objetivo é concluir o projeto de criação de uma sociedade para todos até 2010, 

entre outras medidas. 

 Diplomas normativos internacionais subsequentes envolvendo pessoas com deficiência 

incluem as Normas sobre Igualdade de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, adotadas 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas através da Resolução nº 2 sobre Igualdade de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, e exigem que os Estados Membros participem 

do desenvolvimento de planos para promover estas medidas. 

 Em 1999, as Nações Unidas ratificaram a Convenção Interamericana sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra Pessoas com Deficiência, comumente conhecida 

como Convenção da Guatemala (OEA, 1999). Assim como define quem será considerado 

deficiente para os fins da convenção, e o que significa discriminar esse grupo de pessoas, 

também busca reiterar: 

[…] que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos Direitos Humanos e 

liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de 

não ser submetidas a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e 

da igualdade que são inerentes a todo ser humano (Convenção Interamericana para a 
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Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência, 2001). 

 

 Também em 1999, em Londres, a Conferência Internacional de Reabilitação editou a 

Carta do Terceiro Milênio para a Reabilitação Internacional, uma carta destinada a tornar 

realidade os direitos humanos das pessoas com deficiência. Traduzido oficialmente por Romeu 

Kazumi Sassaki, do Ministério da Educação, a carta torna a reabilitação de pessoas com 

deficiência objeto de política pública. 

 

Os Direitos Humanos básicos são ainda rotineiramente negados a segmentos inteiros 

da população mundial, nos quais se encontram muitos dos 600 milhões de crianças, 

mulheres e homens que têm deficiência. Nós buscamos um mundo onde as 

oportunidades iguais para pessoas com deficiência se tornem uma consequência 

natural de políticas e leis sábias que apoiem o acesso a, e a plena inclusão, em todos 

os aspectos da sociedade. O progresso científico e social no século 20 aumentou a 

compreensão sobre o valor único e inviolável de cada vida. Contudo, a ignorância, o 

preconceito, a superstição e o medo ainda dominam grande parte das respostas da 

sociedade à deficiência. No Terceiro Milênio, nós precisamos aceitar a deficiência 

como uma parte comum da variada condição humana. Estatisticamente, pelo menos 

10% de qualquer sociedade nascem com ou adquirem uma deficiência; e 

aproximadamente uma em cada quatro famílias possui uma pessoa com deficiência 

(Carta para o Terceiro Milênio da Reabilitação Internacional. Texto na integra 

traduzido para o Ministério da Educação por Romeu Kazumi Sassaki, 1999). 

 

  Algum tempo depois, em Madrid, em 2002, mais de 600 pessoas assistiram ao 

Congresso Europeu das Pessoas com Deficiência, através do qual 2003 foi designado o ano 

Europeu das Pessoas com Deficiência, com o objetivo de dar a conhecer ao mundo os 50 

milhões de cidadãos deficientes da Europa naquela hora. O documento é visto 

internacionalmente como precursor do lema internacional da deficiência, a saber: “Nada sobre 

nós, sem nós”, em virtude de em seu texto ter se preocupado com a ideia de que nada fosse 

deliberado sobre as pessoas com deficiência sem a participação delas. 

 Quanto ao lema internacional da deficiência, tornou-se amplamente conhecido depois 

que um artigo do ativista negro William Rowland foi publicado. África”. Neste artigo, William 

relata que a luta pela libertação da África do Sul nas décadas de 1980 e 1990 resultou em várias 

mortes e muitos ficaram incapacitados, então as duas lutas se entrelaçaram, ou seja, libertar a 

África do Sul e empoderar o poder humano deficiente. 

 Como resultado da mobilização das pessoas com deficiência para a reivindicação de 

direitos, um novo paradigma se consolidou: a deficiência deixa de ser entendida como uma 

simples questão de bem-estar, passa a representar a necessidade de direitos humanos e leva em 

conta a o papel do clínico modelo de pessoas com deficiência em relação à libertação e 

empoderamento das pessoas com deficiência Movimento é desproporcional. 
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 Por isso, essa frase é conhecida como um slogan social para os deficientes. Sem nós não 

existiríamos nós! Em 2003, realizou-se em Tenerife o primeiro Congresso Europeu sobre Vida 

Independente, com a presença de mais de 400 pessoas de diferentes países europeus, com o 

objetivo de promover os meios para as pessoas com deficiência assumirem a responsabilidade 

pelas suas ações e gerirem o seu comportamento. sua própria vida. 

 2004 é considerado o Ano das Pessoas com Deficiência, e em 3 de dezembro, Dia 

Internacional das Pessoas com Deficiência, o secretário-geral da ONU, Kofi Annan, disse que 

as percepções sobre as pessoas com deficiência devem ser mudadas. Deficiência na sociedade, 

sugerindo que sejam tratados como pessoas com os mesmos direitos sociais, políticos, culturais, 

civis e econômicos que os demais. 

 Por fim, em 2007, foi concluída a primeira Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, também conhecida como Convenção de Nova York por ser 

realizada na cidade que a nomeou. Foi concluído e ratificado naquele ano e, desde 2003, 

diversos órgãos nacionais e internacionais uniram esforços para desenvolver a referida 

convenção. 

 Ao longo dos anos, foram realizados diversos encontros com a presença de quase todos 

os países que, ao final, foram signatários dessas pessoas do modelo de inclusão. Por esse 

motivo, a convenção representa uma combinação de ações de 192 países que buscam promover 

acesso, autonomia, empoderamento, igualdade de condições e igualdade de oportunidades para 

outros países. 

 Nessa visão, do ponto de vista internacional, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, ou Convenção de Nova York, é de longe o texto mais moderno sobre o tema 

da deficiência, com o objetivo social de criar uma sociedade. Gradualmente, somente com sua 

introdução, o modelo de inclusão social se consolidou. O processo de criação da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

 Inicialmente é importante destacar, que embora a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência tenha sido ratificada no ano de 2007, após a realização da 61ͣ Sessão 

da Assembleia Geral da ONU na cidade de Nova Iorque, desde o final da década de 80 e início 

da 90 fora ventilada a hipótese de criação de uma convenção específica para tutelar os direitos 

e garantias das pessoas com deficiência. No entanto, à época, a criação de uma convenção 

específica não fora entendida como indispensável, principalmente pelo fato de serem bastante 

incipientes os progressos legislativos no plano internacional. Por outro lado, ainda é cedo para 

aferir as alterações no comportamento social, seja no plano interno de cada país, seja em uma 

perspectiva emancipatória global para as pessoas com deficiência. 



23 
 

 

 Outrossim, a despeito dos variados diplomas normativos internacionais sobre a temática 

da deficiência, a falta de eficácia dos seus comandos tornou premente a criação de uma 

convenção específica à promoção e proteção dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cuja 

efetividade foi reforçada pela instituição de um sistema paralelo de fiscalização dos países 

signatários, bem como pela criação de um aparato ao processamento e julgamento de 

reclamações por parte das vítimas. 

 No plano internacional, a convenção representa uma aliança dos países partes, em 

conjunto com a sociedade civil, grupos representativos de pessoas com deficiências, diversas 

organizações internacionais e entidades ativistas dos Direitos Humanos, no esforço conjunto de 

elaboração de um instrumento normativo, reflexivo e inclusivo, voltado a possibilitar a 

autonomia, independência e o empoderamento das pessoas com deficiência. 

 Quanto ao seu protocolo facultativo, este buscou garantir, por parte dos Estados Parte 

que assinaram o respectivo protocolo, que haja um monitoramento no cumprimento das 

obrigações presentes na convenção por partes dos Estados, reconhecendo a competência do 

Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência para receber comunicações de lesão aos 

dispositivos constantes na convenção pelo Estado Parte. 

 A convenção se revelou um instrumento bastante importante para o tema da inclusão, 

principalmente por cuidar-se em estabelecer diretrizes referentes diversos assuntos em um 

mesmo texto normativo, tais como: acessibilidade, os direitos da mulher com deficiência, a 

educação da criança com deficiência, o acesso à justiça, a prevenção contra a exploração, 

violência e abuso, dentre outros temas afetos à temática. Nesse sentido, é a convenção pródiga 

em direitos e garantias para as pessoas com deficiência em diversos níveis e sob variadas 

ópticas. No ensejo, a Convenção teve a preocupação central em construir um conceito de pessoa 

com deficiência, admitindo que este não pode ser considerado estático, estando em constante 

evolução. 
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3. O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA VISÃO FEDERAL. 

 

Logo após a vigência e aplicação da lei de admissão (BRASIL, 2015), foram expressas 

duas visões sobre a eficácia e o impacto das disposições do Estatuto. Sendo o primeiro 

entendimento de José Fernando Simão e Vitor Kumpe, ambos discordam das mudanças feitas 

pela Lei de Inclusão (BRASIL, 2015), declarando que a dignidade da pessoa com deficiencia 

deve ser conservada por meio da proteção enquanto vulnerável. No entanto, a segunda corrente 

apoiada por Pablo Stolze, Paulo Lôbo e Nelson Rosenvald aplaude a inovação, para a proteção 

do pundonor e liberdade das pessoas com deficiência, evidenciada pelos objetivos de sua 

inclusão. 

Há críticas de diversos doutrinadores civis, pois aproximam-se do fato de que o Código 

Civil (BRASIL, 2002) pretendia proteger os indivíduos que não podem manifestar sua própria 

vontade, necessitando, assim, de um representante que fale e comportar-se, para que esse 

indivíduo possa participar de atos da vida civil perante a sociedade. Para eles, a vulnerabilidade 

do indivíduo não é desprezível e, portanto, a pessoa com deficiência é considerada vulnerável, 

mas ressaltam que o Estatuto da Deficiência Humana (BRASIL, 2015) busca gerar inclusão 

para as pessoas com deficiência, mas essas pessoas arredondar. ele não precisa ser protegido. 

Esses civis são de opinião que os efeitos da prescrição e do confisco de bens começaram 

a ser sentidos contra a pessoa com deficiência. limitação não poder surgir. 

Também é importante que a pessoa com deficiência possa firmar um negócio jurídico 

sem restrição, pois a deficiência exigida pelo Código Civil (BRASIL, 2002) não mais se aplica. 

A Lei do Recrutamento (BRASIL, 2015) também visa tornar válido o contrato celebrado por 

incapaz, ainda que seja desvantajoso. Um cancelamento só é possível após a comprovação de 

um defeito por consentimento, por exemplo. B. erro ou desonestidade intencional, possível. 

A Lei Brasileira de Inclusão também alterou a responsabilidade subsidiária do artigo 

928 do Código Civil (BRASIL, 2002) Antes da lei, o inválido não era responsável com seus 

bens pelos danos causados a terceiro, seu representante legal seria responsável por o dano 

causado. Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência, ganhou 

independência e responsabilidade exclusiva. 

Para Pablo Stolze, a Lei da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015) oferece benefícios 

e proteções às pessoas com deficiência, afirmando que a nova lei trouxe enorme sucesso social 

a essas pessoas por meio da integração e principalmente da preservação do princípio da 

dignidade humana. 
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Sobre a vigência da Lei da Integração Brasileira (BRASIL, 2015), o Regulamento da 

Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015) tem garantido a inclusão social ou eliminado a 

vulnerabilidade das pessoas com deficiência, impedindo a integração das pessoas à sociedade. 

Concluindo que a Lei Brasileira de Inclusão beneficia as pessoas com deficiência, garante a 

inclusão social, e principalmente protege a dignidade humana. 

Portanto, a Lei de Integração brasileira excluiu as pessoas com deficiência do rol de 

pessoas completamente incapazes, criando independência e liberdade na realização de seus 

atos, porém, não se pode ignorar que as mudanças no sistema de deficiência geraram impotência 

para os pobres. comunicar. 

 

3.1 ACESSO À SAÚDE. 

 

De acordo com a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), a saúde é um bem 

impossível. A propósito, é claramente impossível para uma pessoa desistir de sua saúde, porque 

claramente não é possível que alguém possa viver sem ela. No Brasil, essa restrição de 

cidadania não é incomum. Muitas vezes, assistimos a todas as formas de negligência tanto para 

os considerados “normais” como, de forma óbvia, para os portadores de deficiência. 

Assim, mesmo com a existência de normas constitucionais e  leis subconstitucionais que 

garantem o acesso das pessoas a esse direito, é muito notável o grave desrespeito à saúde pública 

por parte do poder público cobre. O acesso das pessoas com deficiência aos serviços públicos 

de saúde está se tornando cada vez mais complicado devido à falta de políticas públicas para 

atender esse segmento da sociedade, sua situação está se agravando a cada dia. 

Com o objetivo de diminuir as frequentes dificuldades enfrentadas pelas pessoas com 

deficiência no acesso à saúde, a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, 

declarações, tratados e leis federais foram adotadas pelo Brasil, visando como objetivo tornar a 

saúde das pessoas com deficiência mais acessíveis. 

A Lei nº 7.853/89 (BRASIL, 1989) elenca ações a serem incentivadas em favor das 

pessoas com deficiência na área médica, todas com o objetivo de melhor atender às 

necessidades dessas pessoas. Assim, o artigo 2º, inciso II, alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “f”, dispõe: 
 

II - Na área da saúde: 

A promoção de ações preventivas, como os referentes ao planejamento familiar, ao 

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 

à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto 

de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao 

encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência. A criação de 

uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação. A garantia de 

acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de saúde públicos 

e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de 

conduta apropriados. A garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente 
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grave não internado. O desenvolvimento de programas de saúde voltados para as 

pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e 

que lhes ensejem a integração social. 

 

De acordo com o artigo 20 do Decreto nº 3.298/89 (BRASIL, 1989), são garantidos os 

medicamentos necessários ao processo de reabilitação ou também à manutenção da estabilidade 

clínica e funcional da pessoa com deficiência. Às pessoas com deficiência também é garantido, 

sem qualquer impedimento, pela Lei nº 9.656/98 (BRASIL, 1998), artigo 14, o benefício de um 

plano de saúde para atender sua deficiência. 

O Decreto Federal nº 3.298/99 (BRASIL, 1999), em seu artigo 16, inciso III, especifica 

que deve ser prestado atendimento prioritário e adequado às pessoas com deficiência. Nos 

artigos 18, 19 e 20, as ferramentas para ajudar essas pessoas a reduzir suas limitações são 

garantidas gratuitamente. Desta forma, é garantido o fornecimento de órteses e próteses 

(auditivas, visuais e físicas), com o objetivo de compensar suas funções. 

Com o objetivo de fortalecer a responsabilidade dos Estados na prestação de serviços 

no setor de saúde, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL, 2006), 

ratificada pelo Brasil em 2008, estabelece que os Estados têm a obrigação de prestar assistência 

em essa área, de acordo com a singularidade de cada pessoa com deficiência, e prestar o 

atendimento a essas pessoas, preferencialmente mais próximo de sua residência. 

Os profissionais devem estar preparados e orientados para que possam prestar um 

tratamento mais humanizado às pessoas e observar as condições das pessoas com deficiência, 

suas necessidades físicas e emocionais, para alcançar os resultados que esperam, pois senão não 

teria conseguido. Todas as pessoas com deficiência precisam de cuidados especiais, mesmo que 

a deficiência seja permanente. Neste caso, a droga não é para cura, mas apenas para alívio, mas 

é muito necessária para a existência digna de uma pessoa com deficiência. 

Ao diagnosticar alguma deficiência, o especialista deve informar a pessoa com 

deficiência e sua família (de preferência em conjunto), a causa da doença e o nome e CID 

(Código Internacional de Doenças), a possível resiliência, bem como onde encontrar 

profissionais suporte para sua deficiência. É um serviço ideal, no entanto, de longe em 

comparação com a realidade. 

De acordo com Emilia Passos Parpinelli, o primeiro contato entre profissionais e pessoas 

com deficiência e seus familiares é essencial, pois esse contato pode tanto ajudá-los a superar 

o trauma que acabaram de vivenciar quanto buscar ajuda para pessoas com deficiência de 

desenvolvimento também pode fazê-los recuar e já não acreditam que a ultrapassagem é 

possível. (PARPINELLI, 1997, p. 25). Por isso a autora afirma que 
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[...] é importante que os profissionais que avaliam a criança, adolescente ou adulto, 

em qualquer dos seus aspectos biopsico ou pedagógico, deem atenção aos pontos 

positivos: ao que aquela pessoa é, ao que ela pode fazer, aos recursos que podem 

ajuda-la, evitando destacar suas limitações, desvantagens e barreiras. (PARPINELLI, 

1997, p. 25). 

 

O acesso aos cuidados de saúde também deve ser assegurado para que as pessoas possam 

não apenas tratar, mas também prevenir doenças, a fim de reduzir o número crescente de 

pessoas com deficiência. O autor entende que a prevenção de doenças é um dos exercícios mais 

importantes da medicina. Nesse sentido, mostra que 

 
[...] 10% da população é portadora de algum tipo de deficiência, sendo que desse 

total, 70% seria evitável com as adequadas medidas de prevenção. Isto quer dizer 

que de 10 pessoas, hoje, portadoras de algum tipo deficiência, 7 poderiam não sê-lo. 

(PARPINELLI, 1997, p. 46).  

 

Eficaz e eficiente, em termos de prevenção de doenças e deficiências, só será possível 

quando o sistema público de saúde puder oferecer aos usuários um serviço de qualidade e digno. 

Caso contrário, as pessoas continuarão sendo vítimas do descaso com a saúde pública e seus 

serviços, que é continuamente denunciado pela mídia. 

Embora o Brasil seja um país de grande dimensão continental, também possui grande 

potencial econômico. Portanto, o investimento no setor saúde deve ser respeitado e não afetado 

pelo imprevisto, mas, ao contrário, pode cumprir o objetivo expresso no texto constitucional de 

garantir a todos, deficientes ou não, a liberdade de fazer uso desse direito, garantindo o 

cumprimento das disposições da lei. 

Além disso, é importante que sejam implementadas políticas públicas, sob a 

coordenação do Ministério da Saúde, que possibilitem recursos para que todos os brasileiros, 

principalmente as pessoas com deficiência, tenham acesso à saúde. o acesso efetivo, um dos 

direitos mais fundamentais garantidos. de acordo com a Constituição, incluindo a saúde. 

 

3.2 ACESSO À EDUCAÇÃO. 

 

O acesso à educação é garantido às pessoas com deficiência, assim como a permanência 

nas escolas. Essas garantias estão previstas na Constituição Federal do Brasil de 1988 

(BRASIL, 1988) e são regidas por lei subconstitucional. Em 1989, a Assembleia Nacional 

aprovou a Lei nº 7.853 (BRASIL, 1989) que trata da questão da inclusão social das pessoas 

com deficiência. No artigo 2º, inciso I, há uma definição de como o Estado deve proceder, para 

que as pessoas com deficiência tenham acesso à educação inclusiva: 
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I - Na área da educação: 

A inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a 

supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e 

exigências de diplomação próprios. A inserção, no referido sistema educacional, das 

escolas especiais, privadas e públicas. A oferta, obrigatória e gratuita, da Educação 

Especial em estabelecimento público de ensino. O oferecimento obrigatório de 

programas de Educação Especial a nível pré-escolar, em unidades hospitalares e 

congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, 

educandos portadores de deficiência. O acesso de alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda 

escolar e bolsas de estudo. A matrícula compulsória em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes 

de se integrarem no sistema regular de ensino. 

 

 Em 1990, foi adotado o Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990)  (Lei nº 

8.069). No artigo 54, inciso III, estipula a obrigação do Estado de garantir a educação das 

pessoas com deficiência. A LCE, portanto, atribui ao Estado a tarefa de garantir que crianças e 

jovens com deficiência recebam serviços de educação especial, preferencialmente na rede 

regular de ensino. 

Além disso, em 1990, a Conferência de Jomtien foi realizada na Tailândia (Tailândia, 

1990), que levou à adoção da Declaração Mundial sobre Educação para Todos. Esta declaração 

estabelece o artigo 3.º, n.º 5, requisitos importantes para o acesso das pessoas com deficiência 

à educação: 

As necessidades básicas de aprendizagem das pessoas portadoras de deficiências 

requerem atenção especial. É preciso tomar medidas que garantam a igualdade de 

acesso à educação aos portadores de todo e qualquer tipo de deficiência, como parte 

integrante do sistema educativo. (UNESCO, 1990, p.6)  

 

Em 1996, na Espanha, foi publicada a Declaração de Salamanca, acompanhada de uma 

nova ideia de inclusão e, mais uma vez, reforçando a alta necessidade da existência de educação 

para pessoas com deficiência. Da mesma forma, em 1996, foi aprovada a Lei Nacional de 

Diretrizes e Fundações da Educação (BRASIL, 1996), que dedicou o quinto capítulo 

especificamente ao direito das pessoas com deficiência ao acesso à educação, em todos os níveis 

e formas. 

Ainda sobre o mesmo assunto, a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência (BRASIL, 2006) foi adotada em 2006 e ratificada em 2008, enfatizando, no artigo 

24, o Estado e toda a sociedade. à implementação de legislação efetiva, relativa à educação de 

pessoas com deficiência, levando em consideração as particularidades de cada indivíduo. 

Mesmo que todos esses padrões existam, é importante lembrar que o acesso à educação 

para pessoas com deficiência só será realmente alcançado quando houver conscientização tanto 

do poder público quanto da sociedade em geral, no sentido de que não se vê mais a pessoa como 
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outro ser, mas como alguém que pode efetivamente integrar-se à sociedade. Nunca pode ser 

esquecido. 

Embora o Departamento de Educação tenha desenvolvido programas de formação de 

professores que atendem a alunos com deficiência, dado o tamanho do problema, até agora as 

coisas ainda são muito provisórias. Há também a necessidade de uma política de continuidade 

das qualificações, para suprir a escassez de professores especializados para atender esses 

alunos, de modo que cada vez mais sejam feitos esforços para garantir a individualização dos 

alunos, bem como o respeito às diferenças e ao desenvolvimento das crianças. potencial. 

Portanto, o acesso ao conteúdo ensinado em sala de aula é um elemento fundamental para a 

inclusão de alunos com deficiência no ambiente escolar. 

Trazer pessoas com deficiência para a educação não é fácil. Basta olhar para o processo 

histórico e você verá como é difícil e complicado o acesso à educação para essas pessoas. Um 

exemplo que pode ser observado é a acessibilidade ao ensino superior por pessoas com 

deficiência, pois é importante destacar que seu ingresso é bastante recente, com muitas 

limitações e dificuldades. 

Embora o MEC tenha trabalhado continuamente para conscientizar as instituições de 

ensino superior, ainda há muitos obstáculos por parte deles, pois a aceitação de pessoas com 

deficiência envolve adaptação ao ambiente, recursos e ambiente. materiais didáticos, pessoal 

de apoio, investimentos, qualificação dos professores e mais móveis. 

O que deve existir, portanto, é uma política governamental de reorganização e 

reestruturação do sistema educacional, de combate a todas as formas de discriminação e de 

universalização da educação, ou seja, a pedagogia atualmente adotada, cuja aplicação deve ser 

substituída por outro método que respeite a diversidade. 

Por isso, quebrar as barreiras arquitetônicas e de comunicação no ambiente escolar é 

essencial e os alunos contam com tradução e materiais didáticos adequados (de acordo com as 

necessidades de cada aluno). 

É necessária uma mudança urgente: os professores devem estar disponíveis para  todos 

os alunos necessitados. O diretor da escola deve ser o mediador, pedindo ao governo as 

condições necessárias para implementar a educação inclusiva. O Estado deve priorizar o 

fornecimento de recursos efetivos para que os professores estejam capacitados para atender as 

necessidades dos alunos com deficiência. Os pais também devem participar desse processo, 

observando as características únicas de seus filhos e da educação a eles prestada. 

Hoje, a educação tem uma grande responsabilidade, pois, através dela, deve ser 

garantido a todos o acesso à formação, à informação e ao profissionalismo. Portanto, a educação 
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é um dos direitos sociais elencados na Carta de 1988 (BRASIL, 1988), que não pode, por sua 

própria natureza, ser negada a qualquer pessoa, independentemente de condições sociais ou 

qualquer outro motivo alheio à sua vontade. É hora de mudar as escolas, as atitudes, o 

pensamento, o ambiente em geral. 

 

3.3 ACESSO AO TRABALHO. 

 

De acordo com a Constituição brasileira, não só o direito ao trabalho, mas também a um 

salário que garanta a vida do trabalhador e de sua família é uma obrigação que o Estado deve 

cumprir. No entanto, embora garantido constitucionalmente, na prática o direito ao trabalho e 

o direito à renda é muitas vezes violado e não são incomuns casos de desemprego, remuneração 

injusta, trabalho sem folga ou descanso. , em condições incompletas, etc. 

Ao contrário de outros direitos, não existe um mecanismo formal para garantir o 

trabalho dos cidadãos brasileiros. Existem algumas medidas que, por algum tempo, se destinam 

a ajudar os desempregados, tais como: seguro de desemprego, assistência em viagem, isenção 

de despesas de recolha de determinados documentos, etc. Além disso, tanto o governo quanto 

alguns sindicatos prestam serviços de registro de trabalho, reintegração no mercado de trabalho 

e requisição profissional. 

Quando a Constituição Federal garante a alguém um direito, no caso o direito ao 

trabalho, não define os modelos de governança a serem seguidos, mas deixa para a autoridade 

fazê-lo de diversas formas. O direito ao trabalho é um dos direitos básicos e sociais, portanto 

sua promoção envolve a satisfação de necessidades que levam à desigualdade social. O acesso 

ao trabalho ajuda as pessoas com deficiência a levar uma vida digna com a garantia de suas 

liberdades reais e produtivas. 

 

3.3.1 Reserva de mercado de trabalho nas instituições privada. 

 

Globalmente, uma significativa falta de sensibilidade por parte do mundo empresarial 

levou os legisladores a regular o acesso das pessoas com deficiência ao mercado de trabalho do 

setor privado. É assim que a Lei nº 8.213/91 (BRASIL, 1991), posteriormente prevista pelo 

Decreto 911/92 (BRASIL, 1992), instituído no artigo 93, é exigida por qualquer empresa, a 

depender do número de empregados da companhia. empregados, um percentual das vagas (2%) 

é para contratação de pessoas com deficiência. A taxa de adoção deve ser sempre assim: até 

200 funcionários 2%, de 201 a 500 - 3%, de 501 a 1000 - %, de 1001 a 5%. 
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Todos os tipos de obstáculos aumentam a má vontade do empregador, revelando muitas 

violações claras e óbvias da profissão de advogado. As práticas de recrutamento variam, 

teoricamente obedecendo à lei, mas principalmente contratando “pessoas com deficiência” com 

menor comprometimento com sua função. Assim, foi alcançado um percentual definido, 

eliminando aqueles com deficiência que têm mais dificuldade de acesso ao mercado. Resta 

estabelecer as regras relativas à reserva de vagas, considerando as deficiências mais graves, 

aquelas que, sem obrigações legais, serão excluídas do mercado de trabalho. 

O entendimento da lei é que deve haver uma condição para que pessoas com deficiência 

se beneficiem da reserva. Para concorrer a essas vagas, a pessoa com deficiência deve ter 

condições efetivas para exercer as funções exigidas para o cargo. Devido a estes requisitos, uma 

boa parte da comunidade empresarial considera que as pessoas com deficiência não têm 

qualificações. No entanto, na maioria das vezes é uma justificativa infundada, apenas para 

justificar o cumprimento das disposições da lei. 

Ressalte-se ainda que, nos termos do artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91 (BRASIL, 

1991), o empregado com deficiência só pode ser demitido, sem justa causa, mediante a 

contratação de outra pessoa com deficiência para assumir o cargo. Caso o empregador não faça 

nova contratação, o empregado deverá ser reintegrado, assegurando-se os benefícios anteriores. 

Cabe ainda mencionar que há interesse das autoridades governamentais e organizações 

de apoio a diversos públicos, inclusive promovendo cursos de formação profissional, 

preparando pessoas com deficiência para a realização de atividades. Vale lembrar que as 

instituições industriais e comerciais SENAI e SENAC, que também promovem cursos, podem 

suprir o mercado com pessoal qualificado. 

Além disso, é prática aceita pelo governo a celebração de contratos temporários por 

meio de OSCIPs (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), para prestação de 

serviços em outras áreas, em empresas públicas, governos federais e estaduais. As OSCIPs, na 

maioria das vezes, capacitam e exploram essas pessoas, o que prejudica a dignidade das pessoas 

com deficiência, uma vez que o formato do contrato temporário não abrange muitos direitos. 

 

3.3.2 Reserva de mercado na administração pública. 

 

A Carta Política de 1988 estipula, no artigo 37.º, inciso VIII, que os cargos e postos de 

trabalho públicos são reservados às pessoas com deficiência. Além da Constituição, a Lei nº 

8.112/90, referente aos funcionários federais, também foi estabelecida nessa área. 5º,  2º, 

algumas diretrizes garantem que as pessoas com deficiência tenham o direito de se inscrever 
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em concursos públicos e concorrer em igualdade  com os demais candidatos,  até 20% dos 

cargos públicos e vagas são reservadas para eles (no âmbito da Administração Pública Federal, 

ou seja, empresas públicas federais, sociedades de economia mista federais, autarquias federais 

e fundações públicas federais, além da própria administração direta da União). 

No entanto, deve-se lembrar que os Estados, Distritos Federais e Municípios não são 

obrigados a seguir os parâmetros determinados pela União, uma vez que cada unidade 

federativa tem competência para estabelecer, por lei, apenas índice de reserva e percentual 5% 

a 20% das vagas. Nesse sentido esclarece Maria Aparecida Gugel: 

 

O edital do concurso público deverá conter cláusula específica e clara a respeito da 

distribuição das vagas. O percentual que varia de 5% a 20% deve incidir sobre o total 

de vagas oferecidas. O administrador não poderá indicar quais os cargos que 

disponibilizará para pessoas com deficiência, alegando, como é muito comum e 

absolutamente equivocado, a compatibilidade da função à deficiência ou cargos que 

exijam aptidão plena. Ainda duvidosa, a regulamentação proposta no decreto n. 

3.298/99, a compatibilidade da função à deficiência será aferida no curso do estágio 

probatório e, em relação à aptidão plena, o conteúdo das provas e exames se 

encarregará de eliminar candidatos que não detenham aptidão física, sensorial ou 

mental. (GUGEL, 2019, p. 74)  

 

São conhecidos os casos em que as pessoas aprovadas para vagas para pessoas com 

deficiência, que conseguiram cumprir todos os requisitos do concurso, ao apresentarem um 

pedido de exame médico pela Autoridade, foram indeferidas por motivo de deficiência, o que 

lhe permite ganhar a competição como uma porcentagem das posições reservadas. No entanto, 

a hipótese não permite que o experimento falhe, por deficiência, se a saúde do candidato estiver 

intacta. Conforme mencionado acima, durante o período de estágio, a capacidade do cargo será 

avaliada ou insatisfatória. 

Para que uma pessoa com deficiência possa participar de concursos públicos e ser 

admitida, em igualdade de condições, deve haver acomodações, dispositivos assistivos e outros 

meios que facilitem o acesso dessas pessoas a esse direito. O Decreto 3.298/99, em seu artigo 

39, prevê os conteúdos que devem estar, obrigatoriamente, presentes nos editais de concursos 

públicos, como se pode observar a seguir: 

 

Art.  39.  Os editais de concursos públicos deverão conter: 

I. O número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva 

destinada à pessoa portadora de deficiência. 

II.  As atribuições e tarefas essenciais dos cargos. 

III. Previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio probatório, 

conforme a deficiência do candidato; e 

IV. exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da 

inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
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Ressalta-se ainda que são imprescindíveis a assistência pessoal, intérpretes e qualquer 

meio que permita às pessoas com deficiência ter maior autonomia no exercício das funções 

inerentes ao cargo em questão. Ainda nesse sentido pode-se complementar ainda em seu 

Decreto n. 3.298/1999 (BRASIL, 1999), localizado em seu artigo 40, § 1º e 2º que: 

 

§ 1º No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de 

tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo 

determinado em edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 

a realização das provas. 

§ 2º O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 

realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital 

do concurso. 

 

Conforme demonstrado acima, no ordenamento jurídico brasileiro há um conjunto de 

normas capazes de garantir a dignidade da pessoa com deficiência e de sua família, por meio 

do trabalho. No entanto, é necessária a participação de toda a sociedade e dos que estão no 

poder para fazer cumprir as decisões da lei. Caso contrário, a desigualdade continuará e as lutas 

implacáveis desses grupos menos favoráveis por melhores condições serão em vão. 

 

3.4 ACESSO AO LAZER. 

 

Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), existem cerca 

de 24,5 milhões de brasileiros com deficiência no Brasil. Para essa parcela da população, o 

acesso aos direitos sociais ainda está muito distante, assim como a recreação, que é de grande 

importância para a plena efetivação dos direitos civis consagrados na Constituição Federal de 

1988 (BRASIL, 1988) e também em outras legislações e, como apontado, não são efetivamente 

garantidos a tais pessoas. 

Programas que são comuns no cotidiano das pessoas ditas "comuns", como ir ao cinema, 

passear no parque, ir a um restaurante, visitar uma galeria de arte, assistir a uma peça de teatro, 

etc. o que é praticamente impossível para pessoas com deficiência, devido à violação de normas 

que visam proporcionar maior acesso ao entretenimento para essas pessoas. 

Portanto, para que essas pessoas gozem efetivamente do direito ao descanso, são 

necessárias mudanças culturais e sociais. Por isso, é fundamental ter capacidade de adaptação 

nos ambientes (rampas inclinadas; elevadores com aberturas menores e portas mais largas para 

pessoas com deficiência física e comunicação auditiva indicando em qual andar fica o elevador 

e onde o elevador para). Braille nos botões para pessoas com deficiência visual, ajuste de 
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equipamentos sanitários, etc.), no transporte, é prestado atendimento a eles, tudo depende das 

necessidades impostas de cada portador de deficiência. 

Os profissionais que atuam na recreação devem estar disponíveis para atender as pessoas 

com deficiência de acordo com suas particularidades. Imagine um guia de turismo apresentando 

o Pão de Açúcar para três pessoas, uma cega, outra completamente surda e outra sem 

deficiência. 

Para cada uma dessas pessoas, o guia deve apresentar o Pão de Açúcar especificamente. 

Para pessoas sem deficiência ele mostrará o local e fará alguns comentários adicionais, para 

pessoas com deficiência auditiva ele mostrará o local e os comentários deverão ser feitos em 

linguagem de sinais (equilíbrio), porém, para deficientes visuais será necessário descrever em 

detalhes absolutos todas as características do ambiente imaginado, fazendo com que ele tenha 

a mesma percepção dos outros. 

Outro exemplo que pode ser analisado é o acesso aos cinemas de pessoas com 

deficiência. Nesse caso, também deve ser feita uma adaptação para que essas pessoas possam 

desfrutar de tudo o que será apresentado no filme. No caso de cadeirantes, é necessário ajustar 

a arquitetura e reservar um espaço adequado para a pessoa, no caso de surdos completos, o 

filme deve ser legendado e/ou apresentado com tradução em Libras no canto da tela, pois o 

índice de analfabetismo entre os surdos é alto e nem todos falam ou não entendem português, 

pôr as mudanças, o filme teve que ser dublado e comentado. 

3.5 O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 

A Lei Federal nº 1.341 instituiu o Ministério Público em 1951 (BRASIL, 1951) e o MPU 

pertence ao Poder Executivo, que faz parte da estrutura do Ministério da Justiça. Ele se 

diversificou em promotores federais, eleitorais, militares e trabalhistas. Com o tempo, através 

da Lei Complementar 40/1981 (Brasil, 1981) estabeleceu o estatuto da Coroa e a Ação Civil nº 

7.347/1985 (Brasil, 1985) expandiram o piso de madeira, regulando a proteção dos interesses e 

a distribuição coletiva dos advogados gerais da Van voltam ao alcance o nível essencial nele 

agora. 

O Ministério das Relações Públicas é fruto da democracia e do desenvolvimento do 

Estado do Brasil, portanto nasceu da democracia com o objetivo de fortalecê-la através da 

proteção do coletivo, individual, generalizado e indisponível. A Constituição Federal Brasileira 

de 1988 (BRASIL, 1988), em seus artigos 127, 128 e 129, estabelece a regulamentação, o 

alcance e as funções institucionais do Ministério Público: 
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Art.127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Art. 128. O Ministério Público abrange: O Ministério Público da União, que 

compreende: a) O Ministério Público Federal. b) O Ministério Público do Trabalho. 

c) o Ministério Público Militar. d) o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios.  

Art.129. São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, 

privativamente, a ação penal pública, na forma da lei. II- zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia. III - promover 

o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, 

do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. IV - Promover a ação de 

inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos 

Estados, nos casos previstos nesta Constituição. V - Defender judicialmente os 

direitos e interesses das populações indígenas. VI – Expedir notificações nos 

procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e 

documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva. VII - exercer 

o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada 

no artigo anterior; VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações 

processuais. IX - Exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 

compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a 

consultoria jurídica de entidades públicas. 

 

Alexandre de Moraes (2017, p. 35) ensina que a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 

1988), amplia as funções do Ministério Público de tal forma que ele é visto como um protetor 

da sociedade. No campo penal tem o título de ação penal pública, e no campo civil atua como 

fiscal do Poder Público e como defensor da ética e da legalidade administrativa, sendo também 

titular exclusivo da investigação civil e pública. ação civil. 

O Estatuto do Ministério Público Federal (Lei Complementar nº 75/93) determina sua 

organização e atribuições. Estruturalmente, o Ministério Público Federal é composto pelo 

Ministério Público Federal, Ministério Público, Ministério Público do Exército e Ministério 

Público do Distrito Federal e Territorial (artigos 24, I, II, III, IV, Lei nº 75 /93). 

A Secretaria Federal de Assuntos Públicos, assim como o Estado, também conta com 

promotores para proteger os direitos dos deficientes e idosos e atuar com o objetivo de reduzir 

a desigualdade social ou, pelo menos, aliviar o sofrimento dessas pessoas, essas dificuldades 

decorrem da não observância de preceitos legais. Como exemplo podemos citar o PRODIDE 

(Banquete de Proteção ao Idoso e Deficiente), por força constitucional (artigo 127/129), criado 

em 2000 (BRASIL, 2000), regulamentado pela Lei Complementar n. 75/89 (BRASIL, 1989). 

O PRODIDE é uma organização comprometida com a proteção dos direitos das pessoas com 

deficiência no Distrito Federal. 

O PRODIDE atua na direção e proteção dos direitos indisponíveis, individual ou 

coletivamente, das pessoas com deficiência do Distrito Federal; em ações destinadas a remover 
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barreiras arquitetônicas; na garantia de reservas de emprego e no combate ao mau serviço em 

instituições de caridade, públicas, privadas, previdenciárias e outras. Também é responsável 

pela manutenção do Centro Regional de Informação sobre Deficiência. Graças a essas ações, 

foram diagnosticados os problemas dessa parcela da sociedade e, graças à intervenção do 

PRODIDE, obteve-se sucesso na proteção dos direitos das pessoas com deficiência. 

O novo Código Civil brasileiro classifica as pessoas com deficiência como 

relativamente capazes, e essa classificação varia de acordo com o tipo de deficiência e o grau 

de deficiência de cada pessoa. No caso de pessoa com deficiência dos polos ativo e passivo, o 

Ministério Público controla o processo, uma vez que ele é o titular da ação, por se tratar de um 

direito indisponível. Um exemplo que pode ser observado, no que diz respeito às pessoas com 

deficiência, é o artigo 3º da Lei 7.853/89 (BRASIL, 1989), que elenca uma série de ações que 

são de responsabilidade do Ministério Público: 

 

Art. 3º - As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério 

Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação 

constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, 

fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência (BRASIL, 1989). 

 

Outro exemplo relativo à obrigatoriedade da presença de um procurador encontra-se no 

artigo 5.º da referida lei.: “O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, 

coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas.” 

Em todas as áreas do  direito em que os direitos das pessoas com deficiência sejam 

ameaçados, os promotores devem ser convidados a participar do processo, seja ele relacionado 

à  saúde (na atenção primária), educação (na colocação dos alunos em ambiente escolar),  

trabalho ( em conformidade com a lei), Em outras palavras, o Ministério Público deve intervir 

no controle do cumprimento da lei, para que as pessoas com deficiência possam acessar e 

usufruir os direitos garantidos pela Constituição brasileira e  todo o ordenamento jurídico 

nacional, bem como tratados e convenções. A declaração, entre outros documentos 

internacionais, de alguma forma menciona os direitos dessas pessoas. 

 

3.6 REFLEXÕES JURISPRUDENCIAIS.  

 

A análise foi realizada em decorrência do descumprimento da legislação brasileira, que 

confere proteção especial aos direitos das pessoas com deficiência. Não é incomum que a 

União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal estejam entre os polos de atuação em caso 

de violação de direitos garantidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e, em muitos casos, 
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direito humanitário ou social, como o direito à saúde, educação, trabalho, acessibilidade e 

muitos outros. 

Por exemplo, um trecho de importante precedente será reproduzido quando o secretário 

do Supremo Tribunal Federal, Antonio Cezar Peluso, relator do caso, passar a considerar uma 

decisão decorrente do TRE da Paraíba e apoiou José Marconi de Andrade Moreira, que foi 

cassada em concurso público para um cargo efetivo na área de engenharia administrativa do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba. 

Os autores do ato supracitado concorreram a cargos reservados exclusivamente para 

pessoas com deficiência física, uma vez que o olho direito não tinha visão. Por outro lado, o 

presidente deste tribunal, com base no parecer da comissão médica, entendeu que a visão 

monocular, de que Marconi foi vítima, não era um defeito visual. A decisão, proferida em 30 

de junho de 2006 (BRASIL, 2006), é: 

 
O objetivo do benefício da reserva de vaga é compensar as barreiras que tem o 

deficiente para disputar as oportunidades no mercado de trabalho. Não há dúvida que 

uma pessoa que só enxergue de um olho tenha barreiras psicológicas e restrições para 

o desempenho das atividades laborais. Portanto, deve ser enquadrado como candidato 

a concurso público na classe de deficiente físico. Dessa forma entendo que o 

recorrente é deficiente físico, pois é portador de visão monocular, ou seja, ausência 

do globo ocular direito, o que é uma deficiência física incurável, fugindo assim do 

padrão normal do ser humano. Assim, com base no parecer que invoquei e autorizado 

do art. 36, § 7º, do RITSE, dou provimento ao recurso ordinário, para, concedendo a 

ordem, determinar ao TRE que, observada a ordem de classificação do ora recorrente, 

proceda à sua nomeação (BRASIL, TSE, p. 177). 

 

Outro exemplo a ser citado é o caso, em 28 de novembro de 2002, da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) para conversão de paciente internado para tratamento 

ambulatorial de doença mental de detento. Tratava-se de um homem, cuja identidade foi 

mantida em segredo, preso por estupro e, após ser avaliado, constatado como portador de 

demência, considerado completamente incapaz (condição inapropriada), próprio para presídios 

comuns). 

Sua prisão foi mantida pelo TJ de Minas Gerais, portanto, após julgamento do recurso, 

o caso foi analisado pelo STJ e decidiu-se que: “[...] na falta de hospital de custódia para doentes 

mentais, o preso doente mental deve ser transferido para um instituto ou sanatório que o ofereça 

tratamento adequado.” (BRASIL, STJ).  

Ação civil pública (Apelação Cível nº 2008.001.48132), cujo relator é o desembargador 

Francisco de Assis Pessanha, com os recorrentes HSBC Brasil Brasil S/A - Banco Múltiplo e 

AFAC (Associação Fluminense de Amparo aos Cegos), já em exercício como Sujeito é sem 
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informação nos contratos bancários, em braile, impossibilitando assim aos clientes com 

deficiência visual o acesso às informações neles contidas. 

Como os deficientes visuais têm o mesmo acesso à informação que os demais 

consumidores, a empresa é obrigada a fornecer seu contrato de adesão e extrato bancário em 

braile, além de capacitar seus funcionários no atendimento aos deficientes visuais. 

Como os exemplos acima demonstram, não é difícil encontrar precedentes de desprezo 

pelas pessoas com deficiência. Esses motivos levam as pessoas com deficiência a buscar, na 

justiça, soluções para os conflitos, o que em grande parte ou quase inteiramente significa que 

as pessoas com deficiência, ao invés de titulares de direitos, são transformadas e excluídas. 

 Portanto, aqueles que estão no comando precisam perceber a importância de permitir 

que as pessoas com deficiência tenham acesso aos seus direitos e, além disso, gozem de seus 

direitos como cidadãos efetivamente participantes do destino da nação. Caso contrário, as 

pessoas com deficiência continuarão a ter o acesso negado aos seus direitos essenciais, o seu 

estatuto social manter-se-á, e a Justiça terá de continuar a intervir, dia após dia, para que este 

direito tenha sido protegido na Justiça. povo brasileiro. 
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4 A INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DA BAHIA. 

 

 Entendendo-se a inclusão social como fator fundamental para equidade e 

desenvolvimento da sociedade brasileira defende-se neste trabalho que os espaços e instituições 

sociais precisam se adaptar às necessidades das pessoas com deficiência, de modo a possibilitar 

igualdade no tratamento, respeito às diferenças, criando políticas inclusivas que possibilitem às 

pessoas com deficiência maior independência e qualidade de vida. 

 Nessa perspectiva, a educação inclusiva se destina aos alunos pertencentes a minorias 

sociais que, por diversos motivos, não estavam, anteriormente, presentes nas escolas e salas de 

aula regulares (AINSCOW, 1997, p. 132). Assim, entende-se que a educação inclusiva é antes 

de tudo uma questão de direitos humanos, já que defende que não se pode segregar a nenhuma 

pessoa como consequência de sua deficiência, de sua dificuldade de aprendizagem, do seu 

gênero ou mesmo se esta pertencer a uma minoria étnica. 

 A luta para implementação da inclusão, fortalecida a partir do início da década de 1990, 

conseguiu, em muitos países, que seus objetivos fossem, ao menos em parte, cumpridos, ainda 

que haja muito a ser realizado (MUNOZ, 2007, p. 120). Observa-se que as últimas décadas têm 

sido marcadas pelo protagonismo dos movimentos sociais que asseguraram conquistas 

importantes como a aprovação de políticas de inclusão que reconhecem o direito das pessoas 

com deficiência à plena participação social e educacional. 

 Essas conquistas tomaram forma nos instrumentos internacionais que passaram a 

orientar a reformulação dos marcos legais em todos os países. No intuito de discorrer sobre essa 

temática, o presente capítulo consiste numa abordagem da política de inclusão no estado da 

Bahia, trazendo as prerrogativas dessas políticas no que diz respeito à inserção. 

  

4.1 PROBLEMAS ATUAIS VIVENCIADOS PELAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO 

ESTADO DA BAHIA. 

 

 É importante consignar que o Estado da Bahia não é um Estado que se volta de modo 

significativo as pessoas com deficiência, pois a maioria das obras públicas não tem 

acessibilidade, o transporte público é consideravelmente dificultoso para os cadeirantes, é 

raríssimo encontrar cinemas e teatros adaptados aos surdos ou livros em Braille. Dessa forma, 

é nítida a segregação sofrida por essa parcela da população, visto que melhorias nesse âmbito 

não são prioridades, sequer entram nas propostas governamentais de destaque. 

 Assim, tem-se um cenário em que os direitos humanos são evidentes desde a Declaração 

Universal de Direitos Humanos (ONU, 1948), mas não se veem mudanças significativas para 
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incluir as pessoas com deficiência. Neste toar, mesmo com os esforços existentes das 

Associações, do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Conade) e do 

Ministério Público com atuação em Direitos Humanos, a situação continua insustentável para 

os que anseiam melhorias, aptas a transformar sua qualidade de vida. Ademais, condições 

dignas as pessoas com deficiência são garantidas pela Constituição de 1988, na medida em que 

o artigo 5º da Constituição de 1988 (BRASIL, 1988) trata genericamente do princípio da 

igualdade, quando expõe: “ 

 
Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade privada, nos termos seguintes. 

(BRASIL, 1988). 

 

 Contudo, é importante considerar que essa igualdade apregoada pelo artigo mencionado 

da CF/88, não deve ser entendida como igualdade formal. Assim, é essencial a igualdade 

material por meio da lei, devendo tratar-se “igual o que é igual e desigualmente o que é 

desigual”. Assim, é fulcral ter em mente a isonomia como meio para melhorar a vida das 

pessoas com deficiência. Nesse sentido, Da Silva entende: 

 
O princípio da igualdade ou da isonomia é norma constitucional, e portanto, cogente, 

vinculando não só a produção legislativa, mas também a atividade de aplicação da 

norma, orientando-a e inspirando-a. A força normativa da Constituição lhe atribui 

mais do que status de norma superior, lhe reveste de potencialidade e vocação para a 

efetividade, sendo sua real aplicação mais uma questão de vontade, do que de 

produção meramente acadêmica ou normativa. (DA SILVA, 2013, p. 123) 

  

 Destarte, a isonomia é primordial para que sejam sanados os problemas vivenciados 

pelas pessoas com deficiência física, resultados da discriminação social que respinga sobre a 

aplicabilidade da legislação existente. 

 

4.2 O DILEMA DO TRANSPORTE PÚBLICO PARA CADEIRANTES. 

 

 Dentre os problemas elencados anteriormente, é evidente a falta de transporte público 

adequado aos cadeirantes, porquanto os ônibus, em sua maioria, não possuem elevador, o que 

acarreta na espera em demasia das pessoas com deficiência por ônibus adaptados. Ademais, há 

de se levar em consideração também que os motoristas, mesmo de ônibus adaptados, 

discriminam os cadeirantes, muitas vezes deixando de parar, pois a parada para uma pessoa 

cadeirante enseja atendimento cauteloso, seja ajudando a entrar no ônibus, seja auxiliando em 

outras etapas no percurso. Desse modo, a discriminação faz com que o sofrimento dos 

cadeirantes que precisam utilizar transporte público seja latente e a carência por igualdade, 

gritante. Segundo Da Silva: 
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O crescimento urbano desordenado, provocado pelo espalhamento espacial, o 

aumento excessivo no uso do automóvel, a falta de infraestrutura urbana, a poluição 

do meio ambiente, entre outras, são questões que interferem na qualidade de vida da 

população. Estes fatores têm contribuído para que pesquisadores, decisores e 

tomadores de decisão busquem novas formas de minimizar, discutir e encontrar 

soluções para estas questões urbanas (DA SILVA, 2013, p. 25) 

 

 No lado prático, o processo de reprodução requer mobilidade física para realizar as 

atividades. Ele também implica a disponibilidade de meios de transporte, seja os meios não-

motorizados e pessoais (a pé, de bicicleta), seja os meios motorizados, públicos ou privados. 

Finalmente, implica a ligação física e temporal adequada entre os meios de transporte e os 

destinos desejados. Portanto, o processo de reprodução é uma combinação entre meios pessoais, 

o sistema de circulação e os destinos desejados. Isso requer uma melhor compreensão das 

diferenças entre uma visão simplista da mobilidade pessoal e uma visão mais abrangente da 

acessibilidade. 

 Para compreender o princípio da igualdade, é imprescindível que se considere que as 

pessoas com deficiência física têm uma condição que enseja uma proteção excepcional, pois a 

inclusão social do portador é essencial. A proteção excepcional não acarretaria privilégios, mas 

sim “discriminações positivas” por serem situações de vantagem fundadas, desigualdades de 

direito em consequência de desigualdades de fato, objetivando à superação destas. Conforme 

Brito: 

 

Nessa linha de raciocínio, ter e ser um município com ambiente urbano inclusivo 

passa, necessariamente, pela ideia de uma cidade de e para todos, independentemente 

do tipo de deficiência, exigindo uma nova concepção de viver em sociedade, sem 

segregação, sem barreiras. Por isso, a compreensão do que seja acessibilidade 

auxiliará na concretização dos direitos inerentes às pessoas com deficiência, alterando 

o pensamento de que acessibilidade é simplesmente a construção de rampas, a 

colocação de corrimãos e a instalação de elevadores (Brito, 2015, p. 6). 

 

 A isonomia é primordial, pois apregoa a “discriminações positivas”, que possibilitam 

tratamento adequado as pessoas com deficiência. Dessa forma, tendo em vista a desigualdade 

natural entre os seres humanos em sociedade, é dever do ordenamento jurídico organizar de 

forma justa tais desigualdades. 

 

4.3 A APLICABILIDADE PRÁTICA DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/2015 (BRASIL, 2015), tem 

aplicabilidade prática consideravelmente reduzida, pois as exigências instituídas na lei não são 

cumpridas como deveriam. Desta feita, os portadores de deficiência física ficam em situação 

de vulnerabilidade social, pois não tem seus pleitos atendidos embora a legislação os apregoe. 
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 Sobre a legislação, tem-se que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (ONU, 2006) foi assinada em Nova Iorque, em 30 de março de 2007 e apresenta o 

seguinte objetivo, em seu art. 1º: “promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e 

promover o respeito pela sua dignidade inerente”. 

 Contudo, o pleno exercício dos direitos por todos é utópico, já que em decorrência de 

uma sociedade eminentemente discriminatória, as pessoas com deficiência física não são 

tratadas de forma prioritária. Na verdade, as pessoas portadoras de deficiência física ricas 

conseguem se adaptar ao cenário atual de exclusão, pois podem custear meios de integração, 

como adaptação de automóveis, compra de livros em Libras, dentre outras alternativas e, 

mesmo assim, ainda não podem ser completamente inclusas na sociedade. 

 Por outro lado, os pobres não possuem alternativas, vivendo a mercê do que o Estado 

lhes pode possibilitar, o que é infimamente insuficiente. Desta feita, a parcela da população 

desprovida de recursos financeiros que é portadora de deficiência física vive de forma 

calamitosa, tendo em vista que o transporte e a educação, entre outros, são prejudicados, em 

virtude da falta de preocupação governamental. Assim, a Lei 13.146/2015 (BRASIL, 2015) 

nitidamente não é aplicada, e, igualmente, não o é seu art. 27, por exemplo, segundo o qual: 

 
Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem. Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da 

comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com 

deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e 

discriminação (BRASIL, 2015). 

 

 Um grande caso que repercutiu pelo Jornal Online Portal A Tarde Uol no ano de 2018, 

ou seja, já após 3 anos ao Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 13.146/2015 (BRASIL, 

2015), e pode-se destacar juntamente a Lei de Acessibilidade - Decreto 5.296/04, que instituiu 

melhoria não só para o Estado da Bahia, mas para o país como um todo. 

 Ocorre que ano de 2018 Jaílson Carvalho, morador de Salvador – BA, Presidente da 

Associação Municipal e Metropolitana de Apoio as pessoas com deficiência, contou em 

reportagem a grande dificuldade que enfrenta sendo uma pessoa com deficiência – Cadeirante, 

desde os 3 anos de idade, e que após tantos anos, com surgimento de Leis e Decretos, percebe 

que a luta continua. Tanto que Jaílson relata em poucas palavras “Só consigo sair da minha casa 

se tiver alguém para me ajudar a descer. Todo este esforço repetitivo acaba gerando fortes dores 

nas costas”, lamenta. 
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Jaílson é apenas, um caso entre tantos outros ocultos. Estes problemas estão presentes 

no cotidiano das pessoas com deficiência, com calçadas em péssimas condições e com 

obstáculos. Muitas vezes os deficientes físicos acabam tendo que se deslocar pela pista, por 

conta da falta de rampas de acesso e dos vendedores ambulantes, que acabam tomando conta 

dos passeios, concluindo que, por diversas vezes não consegue a acessibilidade a 

supermercados, prédios (públicos e privados), farmácias, em até mesmo em diversos bairros de 

Salvador, e destacando que, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, autoriza os alvarás de 

funcionamento para as estabelecimentos mesmo não possuindo o acesso a pessoas com 

deficiência, por isto é de se questionar a aplicabilidade de Leis e Decretos já em vigor. Jailson 

conclui que: 

Em alguns prédios até há rampas, porém não são adequadas, sem contar que tem 

desnível no asfalto, o que dificulta o cadeirante na questão do deslocamento, 

principalmente quando está sozinho. Sempre tem que ter alguém para ajudar a empurrar 

a cadeira, se não tem ajuda, não existe acessibilidade. Além de rampas mal planejadas, 

ainda tem lugares que contam com escadas", lamenta (Jailson Carvalho – Cadeirante 

(PCD) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

FONTE: A TARDE (2018) 
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 A falta de elevadores em ônibus é enorme, e ainda os que raramente pode-se ver que 

tem o suporte para cadeirantes, a maioria não funciona, que é um absurdo. A legislação é 

bastante ampla e abrangente, e tem incentivado as cidades a se tornarem mais acessíveis. Por 

exemplo: a lei requer que todos os ônibus adquiridos para o serviço público depois de 2004 

sejam adaptados para deficientes. Mas infelizmente a realidade é bem diferente.  

Dentre os pontos cobrados à prefeitura pelos deficientes, a questão da fiscalização e 

manutenção dos elevadores nos coletivos é uma das principais dificuldades enfrentadas pelos 

cadeirantes, que perdem compromissos por não conseguirem coletivos equipados e, quando 

conseguem, muitos estão quebrados, sendo preciso a ajuda de pessoas para entrar nos ônibus, 

que chega a deixar algumas pessoas com deficiência – cadeirante se sentindo constrangida, 

pois, não gostam de incomodar ninguém e se sentindo excluídas da sociedade.    

 

4.4 PROPOSTAS DE INCLUSÃO PARA AS PESSOAS CADEIRANTES PARA A CIDADE 

DE ACAJUTIBA – BA. 

 

 Diante de tudo que foi exposto, resta patente que não apenas o Estado da Bahia ou o 

Município de Acajutiba, mas que toda a comunidade possa fornecer mecanismos adequados à 

integração das pessoas com deficiência à vida em sociedade. Não apenas como um imperativo 

moral, mas como forma de efetivação de políticas públicas legalmente previstas. A 

obrigatoriedade, por exemplo, de que a pessoa com deficiência se sinta integralizada, tendo os 

meios que ela necessita, é passo essencial a esse tipo de integração. 

 No âmbito escolar, por outro lado, é necessária mais do que mera integração, ideia que 

consiste, basicamente, em adaptar o aluno especial à escola regular, com o objetivo de eliminar 

eventuais diferenças existentes entre os estudantes. O método integrativo consiste em ignorar 

as dessemelhanças, deixando de lado qualquer tratamento especial que seria normalmente 

concedido a um aluno especial. Na escola, não se deve apenas almejar à possibilidade de 

inserção do estudante com necessidades especiais no ambiente escolar regular, mas fazer 

despertar nos alunos, deficientes ou não, o interesse pela matéria e pelo aprendizado sobre as 

diferenças físicas. Essa é a proposta de uma educação inclusiva, caracterizada pela inserção 

efetiva dos alunos com necessidades especiais em sala de aula, mas com o devido tratamento 

diferenciado. Não se estaria diante de uma situação de indiferença, em falsa atitude isonômica, 

mas da concretização de políticas desiguais, ante a desigualdade material. 

 Por outro lado, é de suma importância que não apenas os espaços de controle social 

indireto, como escolas, creches, igrejas etc. possuam mecanismos aptos a promover a inclusão 
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dos deficientes físicos na cidade de Acajutiba - BA, mas também que tais medidas sejam 

efetivamente implantadas em espaços públicos, a fim de conferir maior visibilidade à promoção 

da desigualdade. 

 Nesse sentido, ainda que utópica a digressão, não seria de todo descabido desejar que 

todos os transportes públicos exaustivamente oferecessem meios para sua utilização, por parte 

dos que detêm algum tipo de deficiência. Aliás, a acessibilidade deve alcançar níveis 

urbanísticos e arquitetônicos, abrangendo, pois, a construção de calçadas rebaixadas, 

estacionamentos marcados, sinalização adequada para a travessia de ruas e avenidas dentre 

outras medidas que objetivem a inserção das pessoas com deficientes como usuários, ainda que 

diferenciados dos serviços. É isso, inclusive, que dispõe o Decreto nº 5.296/04 (BRASIL, 

2004), em seu art. 15: 

 

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, parques 

e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências dispostas nas 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT. § 1 o Incluem-se na condição 

estabelecida no caput: I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a 

adaptação de situações consolidadas; II - o rebaixamento de calçadas com rampa 

acessível ou elevação da via para travessia de pedestre em nível; e III - a instalação de 

piso tátil direcional e de alerta. § 2 o Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis 

e de intervenção para regularização urbanística em áreas de assentamentos 

subnormais, será admitida, em caráter excepcional, faixa de largura menor que o 

estabelecido nas normas técnicas citadas no caput, desde que haja justificativa baseada 

em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a melhor 

técnica possível (BRASIL, 2004). 

 

  Faz-se necessária, igualmente, a implantação de mecanismos idôneos a viabilizar a 

difusão de meios acessíveis as pessoas com deficiência, diante de seu evidente reconhecimento 

legal. Não apenas proporcionar uma maior quantidade de professores aptos ao ensino, mas 

despertar em todos os cidadãos o interesse de inclusão social por meio de palestras, cursos 

gratuitos e cartões informativos que proporcionem informações completas sobre a importância 

da inclusão para as pessoas com deficiência. Tal medida não apenas deve permanecer 

circunscrita ao ambiente educacional, mas há de alcançar níveis culturais maiores, seja por meio 

da propagação televisiva ou por meios virtuais. 

 O sistema, apesar de parecer complexo, pode ser perfeitamente aprendido por qualquer 

um. Consequentemente, pode ser inscrito em livros, jornais, revistas e outros meios de 

comunicação escrita com a mesma facilidade. Como dito acima, não são muitas as publicações 

de desinteresse editorial, o que, por sua vez, acaba dificultando o acesso das pessoas com 

deficiência a diversos meios de socialização. Um grande avanço que se constatou foi com o 

Decreto nº 5.296/04 que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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 É necessário, entretanto, ultrapassar a barreira da dificuldade, da falta de viabilidade 

econômica, da falta de retorno financeiro para crescermos não apenas como cidade, mas como 

cidadãos. É triste ver a cidade a Acajutiba tão desgastada, assim como relata o até então na 

época morador André Souza, das qual sempre mostrou a tão triste realidade que a cidade tão 

querida sempre enfrentou. 

 Em suas postagens André Souza via Facebook, em vídeos mostra e menciona as 

dificuldades de uma pessoa sem qualquer deficiência tem de se locomover na cidade de 

Acajutiba, incluindo a locomoção de carro. Pode-se imaginar a dificuldade das pessoas com 

deficiência que residem em locais como esses mencionados em diversos vídeos. Em um de seus 

vídeos André Faz uma denúncia muito grande, da qual relata que, o total estado de abandono, 

onde era um campo de futebol, está abandonado e tomando por cobras, que ameaçam invadir 

as residências, segundo os moradores a falta de iluminação é total na rua, colocando em risco a 

segurança dos moradores.  

 Deste modo, André Souza faz um apelo ao Prefeito e diz: “Sr. Prefeito foi embora para 

a fazenda de quase 5 Milhões, para não ver o desleixo que a administração ...” A autora relata 

que possui uma filha com deficiência – Cadeirante, que ao sair com sua filha para passear ou 

até mesmo leva-la em uma consulta requer muita atenção e cuidado, sendo um dos meios de 

locomoção essencial para a família o carro, pois sem carro, seria impossível se locomover por 

dentro da cidade. 

 Infelizmente a cidade de Acajutiba não é uma cidade acessível para pessoas com 

deficiência, não sendo uma cidade fácil de se locomover, além de muitas ruas ainda se 

encontrarem em paralelepípedo, as calçadas também não são propicias para locomoção, 

possuindo buracos, andares, tijolos e cimentos, entre outros que impedem de uma pessoa 

cadeirante de se locomover dentro da própria cidade pela qual se reside, conforme fotos atuais 

tiradas pela própria autora 

    

FONTE: Recurso próprio 
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 Dessa forma, resta patente que qualquer forma de inserção das pessoas com deficiência 

na sociedade deve ultrapassar o mero conceito de integração formal. O respeito a que se deve, 

por força legal ou convencional, a tais pessoas há de se pautar em uma busca pelo mais justo e 

adequado às suas singularidades, seja por meio de mudanças urbanísticas ou arquitetônicas, seja 

através das implantações de adaptações em espaços públicos, ou, ainda, até mesmo por espaços 

particulares, sendo assim uma universalização, do modo que, essenciais às pessoas com 

deficiência. O objetivo não é o de promover meras políticas assistencialistas, com base nas 

limitações de cada um, mas o de implantar medidas de suma relevância à promoção dos direitos 

humanos, através da plena participação, em sociedade, daqueles que são considerados 

excluídos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho, com a temática dos centros urbanos brasileiros e a acessibilidade das 

pessoas com deficiência, busca uma análise da existência de direitos essenciais das pessoas com 

deficiência, podendo assim, ser questionado: Como garantir a acessibilidade das pessoas com 

deficiência e os princípios constitucionais? Em resumo, os problemas enfrentados pelas pessoas 

com deficiência não estão relacionados à ausência de lei, pois existem muitas normas internas 

e internacionais que garantem todos os direitos que essas pessoas precisam para serem 

realmente incluídas na sociedade. Ao contrário, a solução do problema exige uma mudança de 

paradigma de uma parcela da sociedade para as pessoas com deficiência e, sobretudo, a ausência 

de políticas públicas para efetivar a efetivação dos direitos reconhecidos no sistema. 

O objetivo geral foi evidenciar como o planejamento urbano é importante para efetivar 

a acessibilidade, tornando-a inclusiva, para todos, exercendo a sua função social não apenas de 

um modo geral, mas de um objetivo especifico a cidade de Acajutiba – BA. 

Os objetivos específicos foram identificar quais são as limitações de uma pessoa 

portadora com deficiência existente, já que existem inúmeras normas nacionais e internacionais 

que os resguardam. Dentro de um grande contexto geral, mas ao mesmo tempo especifico, nota-

se que apesar da teoria ser perfeitamente maravilhosa, existe uma grande parte de falta de 

planejamento, como uma má execução, implementação dos equipamentos necessários e a falta 

de fiscalização por parte dos entes públicos, e a partir destes objetivos específicos 

destrinchamos em cada capitulo de desenvolvimento do trabalho.   

Dessa forma, a abordagem da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e sua influência no direito internacional e brasileiro está incorporada 

no segundo capítulo, e deste capitulo se extrai à seguinte conclusão, percebe-se que não é 

incomum que pessoas com deficiência vejam seus direitos básicos violados. Isso acontece toda 

vez que lhes é negado o acesso à saúde, educação, trabalho, lazer e tantos outros direitos 

necessários ao exercício da cidadania, condição almejada por todos. É certo que o legislador 

brasileiro se interessou em elaborar legislação, bem como aprovar normas internacionais de 

direitos humanos aplicáveis às pessoas com deficiência. Uma dessas importantes normas é a 

Convenção da Guatemala, endossada pelo Brasil, que proíbe todas as formas de discriminação 

contra pessoas com deficiência. 

Além disso, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada pelo 

Brasil em maio de 2008, o primeiro instrumento a ser elaborado e adotado pelo Conselho das 

Nações Unidas, com a participação da sociedade civil, bem como de pessoas com deficiência 
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em números. dos estados. Isso mostra a importância e necessidade de pessoas com deficiência 

serem convidadas a participar de decisões e debates sobre temas relacionados às suas 

necessidades e direitos, seja em nível federal, estadual ou municipal, onde quer que seja 

discutido, independentemente do assunto, desde que diz respeito à vida e aos direitos dessas 

pessoas. 

É importante lembrar também que, para que as pessoas com deficiência experimentem 

mudanças em sua qualidade de vida e gozem de forma efetiva de dignidade e cidadania, é 

preciso que haja investimentos públicos para se qualificar a esses benefícios. ou interagir com 

essas pessoas, seja na área médica, educacional, laboral, recreativa ou qualquer outra situação. 

Seguido pelo terceiro capítulo, se tratou do objetivo sobre a eficácia dos critérios de 

enfrentamento. com pessoas com deficiência e sua análise parte dos conceitos teóricos de 

pessoas com deficiência, onde aponta as dificuldades de acesso que as pessoas com deficiência 

enfrentam, aos direitos básicos e fundamentais, como saúde, educação, emprego (e abrindo 

espaço no mercado de trabalho, tanto no setor público quanto no privado), a recreação, a 

acessibilidade, estão consagrados na Constituição Federal de 1988 e em todo o ordenamento 

jurídico brasileiro. E deste capitulo se extrai à seguinte conclusão, que todos os esforços do 

legislador devem ser levados em conta, desde que não haja brechas ou normas que protejam os 

direitos de ninguém, uma vez que o Brasil aplica o princípio da integração das normas, cuja 

ausência contém regras no ordenamento jurídico brasileiro que orientam os juízes na analisar 

os fatos segundo a analogia, o costume e os princípios gerais do direito, a fim de preencher as 

lacunas deixadas pelas regras existentes. 

O poder executivo, no entanto, é o responsável pelo cumprimento das leis aprovadas, 

que em sua maioria exigem investimentos em publicidade e campanhas para conscientizar a 

população sobre a existência da lei, bem como seus benefícios, benefícios que a lei trará quando 

implementada. 

Portanto, é importante lembrar que os profissionais do direito e da sociedade, como parte 

essencial do processo de conhecimento, têm a responsabilidade de respeitar os direitos para que 

possam, de fato, ser eficazes e eficientes, amplamente acessíveis a todos. "normalmente, 

comum, normal". como pessoas portadoras de deficiência, brasileiros ou estrangeiros, mas de 

alguma forma precisam de proteção. 

Nesse contexto, a sociedade deve ser convidada a participar desse processo cognitivo 

de fundamental importância, pois é somente por meio dessa participação efetiva que velhos 

padrões de deficiência são quebrados, rompidos, construindo-se a formação de novos conceitos 

sobre essas pessoas. 
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Com a Empresa Participante, os direitos da Empresa sob o ordenamento jurídico 

brasileiro podem ser exigíveis; portanto, todos gozarão plenamente desse direito. Dessa forma, 

cumpre os preceitos básicos necessários para atingir o objetivo privilegiado, idealizado pelos 

elementos constitucionais e protegido pela Constituição Federal: o Estado de Direito. 

Concluindo assim, no ultimo capitulo que teve como objetivo a efetividade da inclusão 

das pessoas com deficiência no Estado da Bahia e sugerindo propostas de inclusão para pessoas 

com deficiência (PCD) para a cidade de Acajutiba - BA. Essas ações envolverão a satisfação 

dos anseios de uma parcela da sociedade que, dia após dia, se cansa de esperar por mudanças 

necessárias e urgentes. Analisando assim a questão da acessibilidade nos tempos atuais, 

abordando o seu conceito, além do estudo das barreiras existentes, as quais impedem o pleno 

exercício de direitos por parte das pessoas cadeirantes. E deste capitulo se extrai à seguinte 

conclusão, os governos precisam investir em campanhas para sensibilizar a sociedade para as 

necessidades e o acesso aos direitos das pessoas com deficiência. Com base nisso, autoridades 

públicas, igrejas, instituições educacionais, mídia, etc. pode ser usado. como mecanismos de 

comunicação para transmitir e estender a informação a mais grupos de pessoas. A informação 

tem o potencial de quebrar estereótipos e discriminações anteriores, com o objetivo de formar 

novas percepções sociais sobre as pessoas com deficiência e suas características. 

A inclusão de disciplinas com deficiência nos currículos de todos os ramos das 

universidades públicas e privadas contribuirá para uma maior inclusão das pessoas. Disciplinas 

como LIBRAS, Braille, ou mesmo cursos que ensinam como interagir com pessoas com 

deficiência. 
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